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DECRETO N* 816, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2003

DISPOE SOBRE ABERTl R.\ DE
O l T R \S  PROMDÊNCLAS.

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. E DA

K>SrEL VOLPINI, Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de São Paulo, 
no uso de smas Mifciicif i kfais, e considerando o disposto no artigo 42, parágrafo 1”, inciso II, da 
Lei 4J20f'64. «rtig» 4*. letra “b”, da Lei Municipal n" 735, de 19 de novembro de 2002.

DECRETA:

ARTIGO I* - Fica •  Poder Executrv o Municipal, autorizado a abrir crédito adicional suplementar 
no vaftor 4c RS 354.MtLM (Trezentos e cinqüenta e quatro mil reais), destinados a reforçar itens 
das d«cacics •rra ja n tir ia s . conforme segue:-

02 -  PODER EXECITTV O
02M3m-DffÊrn. De Ldmc. Cult. Esp. Tur. E Lazer
083S653SS2-SS4 -  Athidades da Merenda Escolar

-  ApfcoKêes Diretas 
123él42M2.M5-MaBnL Do Ensino Fundamental 
33m jm - \ffecacics Diretas
123444^M2.«1~ -  iK eath  o ao Estud. Ensino Superior

-  Apfccaciti Diretas

RS 50.000,00 

R$ 250.000,00 

R$ 54.000,00

TOTAL R$ 354.000,00

ARTIGO 2* - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com recursos 
pro%eaieates d« anulação parcial das seguintes dotações:

§2 -  PODER EXECl TTN O 
• 2 t 2 t t  -  D eplSL  Adatínistração e Finanças 
2SS432Ift2.M3-MaanL Depto. De Adm. E Finanças 
U m j r n  -  A|ilicac«es DireUs

" Dcpt«L De Edac. Cult. Esp. Tur. E Lazer 
1236243tt2.Mé -  Manut. Do Ensino Médio 
3396,tt -  Apiicacõcs DireUs

R$ 334.000,00

R$ 20.000,00

TOTAL R$ 354.000,00
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ARTIGO 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Muaicipal de Jacupiranga, 03 de fevereiro de 2003.

r

JOS^EL
PREFEITO

VOLPINI
MUNICIPAL

Registrad« e P«b4krado na data supra.

ODAIR DE LINLA
Diretor d« Depto. de Adm./Finanças
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